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CHAMAMENTO PÚBLICO 02412026

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL PARA CONTRATAÇAO
DIRETA

A Prefeitura Municipal de Xique-Xique, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei

n" 14.13312021, para apresentação de Cotaçôes adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis,
contados a partir de 02 a 09 de Junho de 2026, com vistas à contratação de empresa

especializada para serviço de videomonitoramento completo com câmeras, a ser realizado

nos quatro dias da festa de aniversário de 98 anos emancipação política, deste Município

de Xique-Xique/Bahia, conforme planilha dê cotação em anêxo.

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail:

compras@xiquexique.ba.gov.br, ou entregar presencialmente no Setor de Compras, deste

Município de Xique-Xique, localizado na Praça Dom Máximo, 384, Centro - nos Dias:

Segunda à Sexta-feira e Horários: 08:00 às 1200 e 14:00 às 18:00, respeitando o prazo

estabelecido.

REGIME DE EXEGUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) Local, dias e horários da prestação dos serviços: Os serviços serão executados no

circuito da Festa da Cidade, localizado na Avenida J. J. Seabra, no Município de Xique-

Xique/Ba, durante os dias 1 1,12, 13 e 14 de Junho de 2026, conforme programação oficial

da Festa da Cidade de Xique-Xique 2026, em horários compatíveis com a realização dos

eventos e atividades programadas.

b) Forma, periodicidade e prazo de execução dos serviços: A prestação dos serviços

de videomonitoramento ocorrerá dê forma presencial, contÍnua e diária, durante os dias 11,

12, 13 e 14 de junho de 2026, acompanhando toda a programação oficial das

comemorações dos 98 anos de emancipaçáo política do município. Os serviços deverão

ser executados de maneira ininterrupta nos períodos definidos para cada dia do evento,

com disponibilização de equipe técnica qualificada, operadores treinados e pleno

funcionamento dos equipamentos e sistemas instalados.

c) Possuir veículo cesto para instalações dos equipamentos em altura e para suporte

durante período do evento, pela necessidade de instalaçáo de câmeras em postes,

estruturas metálicas, pórticos, fachadas e demais pontos elevados, garantindo condiçÕes
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adequadas de segurança para os profissionais envolvidos, bem como agilidade
implantação do sistema.

na

d) Prazo de execução: O prazo de execução dos serviços corresponderá ao período de

realização dos festejos da Festa da Cidade de Xique-Xique, compreendendo os dias 'l 1 a

14 de Junho de 2026, incluindo instalação, operação, monitoramento e suporte técnico

durante todo o evento. A instalação deverá ser iniciada dia í 0 de Junho de 2026.

e) Vigência do contrato: A vigência contratual será de 02 (dois) meses, contados a partir

da data de assinatura do instrumento contratual.

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, sem custo para este

M unicípio.

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os
seguintes documentos requisitos da contratação:

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns
requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e
capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67, 68 e 69 da Lei no 14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação iurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, mediante apresentação do Requerimento
de Empresário lndividual devidamente regiskado;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
adminisúadores;
c) Para as demais pessoas jurÍdicas, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado no órgão competente, incluindo todas as alteraçÕes ou

consolidação, acompanhado de documentos dos sócios/administradores;
d) Quando se tratar de filial, sucursal ou agência, inscriçáo no registro competente;
e) Quando exigido, ato de autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente;
0 Quando pessoa jurídica, prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ), acompanhada do documento de identificação do representante legal da empresa.
Quando pessoa física, cópia do RG/CPF ê comprovante de residência.

Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidação respectiva.
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Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Certidão negativa de debitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do prestador,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
e) Prova de regularidade com a F azenda Municipal do domicílio ou sede do prestador,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificação técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que o prestador executou ou está executando de maneira
satisfatória e a contendo, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da
presente contratação.
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133121 .

b) Registro no Conselho Profissional Competente (se houver).
c) Apresentar certificação LGPD VALIDA. Pois as leis vigentes requer um cuidado e
responsabilidade sobre coleta de imagens e sua proteção quanto aos dados sensíveis.
d) Obedecer cuidadosamente aos projetos, especificações, Normas Técnicas da ABNT,
Normas Disciplinares, Organizacional, de Segurança e Higiene do Trabalho, garantindo a
observância dos requisitos técnicos para a perfeita execução do Serviço, sua estabilidade,
funcionalidade e acabamento assumindo sem nenhuma restrição, a responsabilidade a que
se refere o Código Civil Brasileiro.

Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador;

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

A CONTRATADA obriga-se a:

í. Executar os serviços conforme especificaçóes solicitadas, com os recursos necessários
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

2. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;

3. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica;
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4. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na contratação;

5. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÕes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas

condições se previamente autorizadas pela Administração;

6. Correrão por conta da (s) contratada (s) todas as despesas da prestação dos serviços
solicitada.

7. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita e solicitada.

OBRIGAçÕES TÉCNICAS:

A contratada deverá manter disponível no local da prestação dos serviços' uma equipe
técnica especializada para realização dos serviços conforme solicitado pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, EspoÉe e Lazer, descrito no item analisado

Não será admitida a subcontratação

O Município de Xique-Xique/Ba, reserva-se no direito de impugnar a proposta de prestaçáo

de serviços, se esses náo estiverem de acordo com as especificaçÔes necessárias para

esta administração sendo analisadas pela secretaria solicitante e contidas neste

chamamento.

Xique-Xiq ue/Ba, de d:e 2026

PREFEITURA

uncto liveira
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Decreto. No 002
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CNPr: 8880257000127

COTAçÃO OE PREçOs

sôlicitâmos.lê V.5!. quê noi iejâ iítformâdo pretos ê demãis condições pará a posírelaqsirição
do(s) ltem(ns) â baixo disrriminâdo(s):

coÍaçÃo Ne. í/2026
DEscRrcÁO: contratação de êmpresà esp€ciâli!âdâ para sediço d€ vldeomonltorâ menro complêto com câmêÍár a ser rêâlizado nos quaÍo dias da festa de ànive6ário de 98

ãnos €m3n ip.Éo políticâ, dêstê Muni.ípio dê xique-xiquê/Ba hia.

tMPRESAT

E N DEREçO COMEiCIAL:

CEP:

rNscRrçÀo E5ÍADUAL:

VALIDAOE DA PROPOSTA:

CONTATO:

CNPI:

PRÁZO PASA ENTR'GA

PREçOs E COÍ{D|çÔES OFERECTDAS PE|-A PROPONENfE

1- IOÍE ÚN|CO

ITEM cóDrGo DEsCRIçÀO DETATHADA UNO QIDE VALOR UNIT

I 22061

SEBVrçO DE VIDEOMONTTOSAMENÍO COMPLETO COM nT DE ViDEO

MONITORAMENTO. INSTALÂÇÃO DE 10(DEZ)UND DÊ CÂMERAs

SPEIO DOME rP FUIL HD 25XZOOM, t lOIDEZ)CÂMERÀ5 FrXÁs NOS

PORTAIS DE ACESSO DA FESTA COM DISPONIBILIOADE DE

rNÍERLTGAçÃO DE rMÂGENSCOM OCTCOM, POLÍCIACtVtL, POÚC|A

MITITAR DA 8AHIA, PMEA E DEMAIs FORç3S DE SEGURANçÀ,

INCLUINDO INFRÀIsTRUÍURA DE REDE NECE5sÁ8IA PARA

INTEGRAçÃOCOM O SISÍEMA DA55P-BA, HOLLEN SENSESE FACE IO

DA SSP.BÀ CENTRAL DE VIDEOMONITORÂMENTO COM AR

CONDICIOIIADO, DTVENDO 5ER OPTRADA EM U{IDADF MÓVET TIPO

VAN, COMry DE 75'PARA ESPELHAMINTO NA CENTRAL DAPIV,

NOB8EAK5, CENTRALDE úDIOS HTS, BANCAOA DE EsTAçÃO OT

TRÁ8ALHO COM 02 {DUAS)UNDÍÉLÁS DE LED D E 42", sEÀVIDORES E

STORAGE OT ARMAZENAMENÍO, SISTEMA VMS OiGIFORÍ
TOTATMENTE OPTBACIONAI" COM EQUIPE OE OPERAOOREs

TRETNADOS. DTSPONtSTLTZÂçÃO Ot 20 (VrNÍE) UND DE úD|OS HÍ
COM FO\F E 8ATÉRIA, 15IQUIN1t) tIND DE PLÁCAs DIsII'IÂLIZAçÃO

E rNroRMAçÔES OE VTDEOMONTTORAMENTO. VtÍCULO CESrO AaREO

DÊ ATÉ 9M PARÂ INSTALÂÇÓES DOS EQUIPAMÊi{tos EM ALTURA E

PARASUPORTE DURÁNÍE O PERÍODO DO EVENTO, COIV EQUIPE

ÍÉcNIcÀ 04(QUA]Ro) sUPoRfEs E 04 (QUAÍRo) oPERAooREs,

GARANTINDO O PLENO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DURANÍE

TODO O EVENTO.

DA

Declâíâmos que no preço ofêÉãdo êíão in.lulastodâsar dêrpês.r neêssári.§ ao íorne.imeõto
do objeto dêsta.otaçãô de p.êçor, lendo d€ nossa exclusiva responr.bilidade rodas as dêsp€sas,

.omo trânspoÉe, ãlimêntâção, tributos, êmolumento!, .ontíib{içõ€s so.iâis, fii(i k, paraíscais,
eguros e outras não Bpecifi.zdas e qu€ estamor ciêntes de que não cab€ quâi§quêr rêivindicâçõ€s
devidãs a êro! nesta avaliação.

LOCÁt

VÀIOR TOÍAL DA PROPOSTA


